Banda larga isenta de ICMS

14 de abril de 2009

Por Ethevaldo Siqueira


Os Estados de São Paulo e do Pará e o Distrito Federal vão isentar de ICMS os serviços de banda larga oferecidos às populações de menor poder aquisitivo, informou o presidente da Telefônica, Antônio Carlos Valente. Um convênio nesse sentido foi assinado quarta-feira (8/4) com o Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), abrangendo planos de até R$ 30,00. “Isso é fruto de um trabalho de meses junto à Secretaria Estadual de Fazenda”, declarou Valente. 

O presidente da Telefônica contou que as duas partes trabalharam em conjunto para chegar a uma solução, conforme relata o site Telecom Online. Havia interesse do Estado de facilitar o acesso da população a serviços de banda larga e o interesse da operadora em disseminar o serviço nas camadas mais carentes da população. 
A isenção vale para projetos nos quais os equipamentos e a prestação do serviço não ultrapassem R$ 30,00 por mês. 
Valente ressalvou que ainda não há data para lançamento de pacotes, embora a Telefônica já trabalhe na criação de planos e produtos com estas características. A velocidade do acesso ainda não está definida, mas deve ultrapassar 100 Mbps. 

A medida do Confaz não se aplica apenas àTelefônica. Qualquer operadora poderá requerer a isenção, mas não está claro se ela valeria também para as móveis.
